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Obrigações 'Adlllíllí.;/rativas IJ
Financeiras dos O,'!}alllS1IlOS

1. Os organismos custearão, no to­
do ou em parte,' segundo possa ser
mútulll1\enteacordlldo, as despesas
neces~á!1as ào' prestação de assistência.
técnica pagável fora \do Brasil' (do­
ravante d,enomlnada "o pais'), a.,
saber;

da. publicaçáo, conforme fôr convcni­
ente, de qualI;quer descobertas e re­
latórios' de peritos que possam ser de .
utilidade para' outros países e para.
os próprios Organll;ll1os.

3. Em qualquer, caso, ° 'Govél'no.
na medida do poss1vcl, porá., à. dispo­
aição dos Organismos mteressados in­
fOlmações sâbre as medidas adotadas
em conseq\léncla. da assistênCia, pres- .
tnda, assim como sóbl'e os .r~sulta.do&

obtidos. I
4. 'Por' aeôl'do I\)útllo, o Govêl'no

associará aos peritos o pessoal técni­
co necessário li .plena. aplicação da
disposto no Artigo I parágrafo 4. aU-
l1ea ~c". acima .. ' .

..~l1·f:igo m

comunicações, a Organização Meteo- novembro de 1949 e promulgadg. pelo e Social daS Nações UI!"'U, de' 15 de
rológíeiL Munc\ial. a Agência. Interna- Dem:eto n9 27.784. de 16 de fever.e!ro agõsto de 1!l49. •
cJonal de Energia Atômica e a União de 1950. puhiicado ,no Diário Ojlcutl 3~ Essa ,assistência técnica. pódcrá
Postal Universal, assinado no' Ria de de 14 de março de 1950, e, caso. venha consistir ,em: .
Janeiro, Guanabara. ·aos 29 dias do a ser igualniente ratiflcada pel~ Bra- a) proporcional' serviços de 'peritos
mês de dezembro de 1964. sil, ao U Acôrdo sôlJre. Prjvllég os e para assessorar e prestar assistência

. . Imunidades da', Agência. Intemacio-
Bl'usllla. em 15 de março de 1965, nal' dê-- Energia Atômica~'" , ao Govêrno ou por intermédia' deste;

11" Castello Branco, ',' 6, Trata~se assim ,de ato ,Que, nuelil bJ .organizar. e dirigir seminários,
E '1 t às b' -e la j' as -u programas' de treinamEnto pro!lsslo-. •,. CNATjDAIjDNUj37/550.0<04l acrescen a o J'lgll9'J. S ql a,' - nal, empreendimentos-pil6to: grupo:;
no MINIS'I'ERIO DAS RELAÇOgS me o Govêrna brasl~eJfo',no solicitar de trabalho do 'p'critos' e" ll.tlvidades

1'l."'tTERIORES e receber aquela asslstenc19., . '
~' 7. Em vista do exposto, permlta-me correlatas nas locals que forem, de

Em ~5. ele fevereiro ele 1965 Senhor Presidente, ressalt.ar o Into- comum· acórdo, 'escolhidos pelas par-
A S, Ex" o Sr. :r.1:nreCha1 rêsse do Govêrn~ brasileiro: em o~tes tes;

.., 'a rápida aprovaçao' do referIdo AC01'do c) conceder bólsas ()oi estudos e
Humberto de Alencar Castello .Branco Básico pelo' Congresso Nacional e, aperfeiçoamento, ou adotar .mtra..
I'resJde1'lle da l~epúbl\ca., . . . • para êsse' fim. anexo' à presente 'on~ providências que, possibilitem a can-

Senhor Preslclen te cópias nutenticadns do texto pm llor- didldos designados pelo Govêrno, e
, . . tugues do Acórdo, bem como 111:0 jelo aprovados pelos Organismos interes-

'1 enho a houra de passar r..s mito' de Mensagem ao Congresso NaclOn~1. sados, estudar ou l'eceber~ treinamen­
de Vossa Excelência, pal'a' sUbmJssã~ Aproveito li. oportunidade pais. re- to prOfissional fora do pais;
lIO, reterendo do Congressp Nadonal, novar a Vossa Excelência. Senhor dJ prepa.rar e executa< projetos-pi­
~o. têrl~o_s do Art. 66. inciso l.· da PrC$ldente, os prõtestos jo meu m:lis lôto, teste!;, m:periénclas ou pesquISas
d onstf~[lJçao .F~deral, o incluso te.xto profundo respeito. (a) V. da em locais que venham a ser escolhi-
9 ACOl'do :BáslCO de Assistência Téc- Cunha. dos de' comum acõrdo;

.ntca entre o Govi!rno dos Est"'j .. . ., ., ) t '-. d .•
Unlgos do Bras!l e li. org'anlza"a~~das Acõrdo básico !!-e AsslS/encla.. TeCvlll~~ e .pres ar OUota .orma e aSslSten-
Naçoes Unidas a Oi- . _~....-., as ent1'<l' o Governo do1~ Estau.os l!1 cla técnica que venha, n ser acordn­
llJlcional do T~abalhO:a~lz~Ça~nf~e;'- 'dos do Brasil: e a Organ!Zaç~o das da entre o Goví!rno e os Organismos;
das_ Unações Unidas para' i'Al~çao Naçõcs Unidas, a Orgalllzaçao 11~- 4 a) os peritos incumbir.' 13 de asses-
taçuo e, a Agricultura -a OI'O'ttniZJleir .ter11acional do Trabalho, a Orgam- sorar e prestu assistência ao Go1iêr- a) os salários dos peritos;
das Nações Unidas pára n Êduc ~ o zação das Nações U1lidas para a no, ou por interlI\tdlo déste. serão b) as despesas com O transporte e
v. Ciência_ e n Cultura, l!o ,Ol'ganrz'aa"çlta_O

o
' . A1..'n;ent.a"ão 11 a. Ayricultr.a, a,' ,or- selecionados. pelos, Organismos em. subslst~cia dos pél'ltos durante sua.

d A . .tu, ~ ~ d consulta com o 'Govê '-" viagem de ida.até o ,ponto de ingre!l~e vlaçao Civil In'-rnaclonal a O)' gal'l"açaO das Naeoes Um as para, .' ruo, e serno rc,-
. - "" -' - - li - ponsávels perante os O 1 mo l'n so no país, e de, ..lIOltlt, a partir dêssegalllçao Mundial da Saúde, ~ Ulliiío a. Eauoação, a. Ciência.e a~.Cu u,r~J rgan s s -

Internaclona,l "de .'I'elecomUI"caço-es a a Orgul!ização de Aviaçao CIVIl teressados;.' . ponto; .
O I " . r b) dI>' P h d :! - " c) o custo de quaisquer..viagens fo-r!?an.zação Meteorológica MundiaÍ a Internacional, a Organização n 'm- no esem en o e .'"'las unçoe~,
.Ag~n<:ta InI.cJ'11aclonal de Energia. dial de SalÍde, a, União. Intemacio:: os peritos atunríio em 'estrelta'-consul- l'lI do pals;

f~t.omlca e a~ União Postal Universal; lnal de Telecomunicações, a ·Orga- ta com o Govêrno. e com as pessoas à) o seguro dos. J:)eritos;
, I:maão aos 29 dla~. do mês de dezem-' lIiZllÇáQ, Meteorológica Mundial. a ou órgãos por êste designados parà e) a aqU1sição e o transporte, até a
blo de 1964, no RIO de Janeiro. Gua- Orgunizdção mtemacional de E1!e~~ tal fim, devendo cumprir as Instl'u- ,ponto de ingresso no pais e a partir
~1aonara~dPor mml e pelo Represenmn_, gl·a.Ato'7nica, e a União .Posta UIU- ções do Q'ovêrno sempre que estejam do ponto de, salda do mesmo, de to-
...e c'., e"lt< d J .. de a"o-rdo ~ m a. n t a. d .S do equipamento' ou m~teriali fomeci-. ""; ,= ~" a. !ffi"'"' de ·Assistênoia. versal. u uO a urez e su~ ~
.. eCl~.ea e Dll etor tios Progrnmas' do ' . ~ , . funcões' e 'a assistência. I' 'Ser presta- do pelos Organismos; ,
FnmJo Especlal ela 'ONU rio Brpsi! O Govéruo dos Estados UOldos cio da e' 5egundo' a que fôr mutuamente f) quaisquer outras despesas, '1pro-
ClT' .na:ne ehs Nações Unidas iedas Brasil (doravante denominado "o ~o. acordado entre o Govêrno e os 01'- vadas pelos Organismos interessados,
AgenCIas, Especializadas acima. reln- vêrno") e a Organização das Nn.çoes 'ganlsmos interessados;' . realizadas fora dQ pais. .
~'-Íonadas. ' Unidas.' a Organizaçáo Internacional c) no desempenho de sua atividade 2. Oj; Organismos Interessados co-

a \Jl'esenfe ~córdo 'Básico 'desti- do Trabalho, a Organl~ação d::s Na- de assossoramento, os peritos 'deve- brirão, em moeda local do pais, ali
na·se a 5ubsIJül1r o Acõrdo firmado ções Unidas para a Abmentaçao e a rão envidar todos os esforços no sen- despesas que' não iorem pagáveis VII­
éntre o Brasil e as Nações Unidas, a Agric.ultura. fi- OrglllllzaçáC, das ~a- tido de lnstrüir o pessoal técnico que lo Govêrno, nos têl'mos do Artigo l"V,
11 .de sei en10ro de 1952. e promlllga- ções Unidas para a Educa.çao, ~ Ci- com êles· vier a trabalhar, por indi- pará~rnfos 1 ei, dêste Acârdo.
~o pelo Decreto n'1 41. 650, de' 1q de encia e a Cultura. a Organlzaçao.éde cação do Governo, acêrca de seus mé- Artigo IV
Jllllbo ele, 1957. que',reguia, até o ))I'e- Aviação Civil Intermu;ional. a Orga-todos, técnicas e práticas proflsslo-
smll", a assistência lécitlca !ll'estnda nizaçáa Mundial de Saúde, a, União nais,.e sôbre os principias em qlle'os Obrigações Administrativas
pela ONU no Brasil. dentro do~ qua- Internaclonlil de Telecomunicações, a: mesmos se baseiam. . e Financeiras dCT Governo
dros do Prol1'ram:> RegUlar e' do pro- Organização Meteorológica Mundlal,.a Ii'..os brganlsmos conservarão li. 1. O G~&n~ contribuirá 1>11;8, "as .
g,:allli' A'!!1pIlntlo. d~,Asslsfência .Téc· Agência Internaciona~ de E.ner!"lA. prop':1ed,ade de quals'!u!'r equipamen- despesas .de assistência técnica. custe.:
m~ pam o Desenvolvimento Ecr,mll- Atômica e a União. :Postal"UmVel&al tos tecn.lcos ou :materIaIS que virem alandO, ou fomecend'o'd'''etamente, as
nuca dos Palse. Subdesenvolvidos do t d dá Orga- f té tiaqual 11.0."8.0 pais é um dos gl'al'ld~.S ',(dOraVan e cnomll1ll S os ornecel, ,a menos qll~ ou a que a selluintes facilidades e serviços' I
b llismos"),.· membros da Junta de. As- propriedade possa fiel' trllnsferida, . • , '
.,cnefiClarlOfi., . . sistênaia Técntca; . ' nas condições e têrmos mutuamel1te a) serviços locais de pessoal técnloo
.., o A~õl"[lo Básico ara fIrmndo vem d J d d d d t G· d . , tr t· I .J'egula,: flS' l'eJnções entre o' Biasil e Animados do' ese o e ar e:re· acor a os en re o overno e os 01'- e a mUllS a 1VO,· nclUSlve o nece.ll-
as Agencias Espeeializadas da dNTJ cução às resoluções, e decisões l'efe- ganíSmos interessados. slÍrio auxilia local de secretaria, de

. q?e e"YCl!tnm os proietos'de Assistên~ rentes- à assistência técnic!\" 'l'.os OrlSa- ,6. O Govérno ter,á 'a -/'eu cargo a intérpretes-tradutores e serviços cor­
c'a T~l1lca e das Nnções Unidas e nislrtos, que 'visam a promover O, pro- ,tramitáção de tôdas as' r.eclamações relatos; !
au~ naa eram parte do ~Acôrdo do gresso econônilco El social e b reseu- que possam vjr a ser feHas por ter- b) . as dependências pam escrit6J'ios
1952. " . volvimelito dos povos; " celros contra. os Organismos e seuS e out1'OS locais necessários;
,,_ O interêsse, e vulto"~~a coopera- . - .. ' -, t "'d . I' peritos, agentes ou :LunclonárioS' e,) , tõ ' t ' .•

'çan podem. ser avaliados ao aprEl'-ia- 1!'I.rmara~, 9 ;presen c .ACOI o, .,n- Isentará de prejuÍZO éstes Organis- ,c eqU1pam~ s e, ~a eflalS produ-
rc;n-se os projetos do Progr,ama, Am: bUldo~ do esp'nto de armstosa coope-;- mos e seus peritos, agentes ou' funcio- .rodos no pais, . '
pl1ado.. Que estArlio em execução na ração. 'hárJos' no caso' de qunisll.ue~ reivlllcli- d) transpor~e! dentr~ do palS, de
~"asil no·biênlo 1965-196&, 1l:sszs pro~ " '~rtigo I ,cações ou obrigaçôes..r~ultantes- de pesso.al, ma.terla1S .e equ~pamentos p~•
.lelo& <tu, cotnnr..endem a, vinda dp PrestaçãQ de Assistência. Técniéa atividades efetuadas' nos, têrmos do ra fms oficiais, mciu51",e tra~pol te
'l1erjtos ela ONU nas-mais variadas \. presente Acôrdo, exceto Q.uando a Go- local;, " ,

,cspec\ulic1a(:1B;1. a concessão de bôlsas 0lt OrgaiJ.ísmos prestarão ao Gavêr- vêrno, o Presidente Executivo da Jun- c) c~rreto. e telrcomumcaçoes para
de e<tudo- a fécniclls braslleiros' ~' a no assistência' técnica,' condicionada. ã. ta de Assistência Técnicai e-'os Qrga- fina of1clais, .. . c • •
do't"fio ele e.c(uiuamento especializado existência dos fundos necessários. O nismos interessados cancordarem em j) serviços, e faéll.ld~des m.edicas
fi'm lIm vnlor total de ....•.......• : Gov&no e Q.s Orgánismos. ést!!' "gin- que tais reivindiC8ÇÓe5 ou obrigações para. o pessoa.l, da ~lStêncla ~n1ca,
'OSfJ1.:>>)Q.OOO.OO (um. milhão e duzen- do oOl'ljunta. ou sepnradr..lt..lnte, d~· provenham de' negllg,'lhltl&, grave ou .nas mesmas; condi\oes que: ~X1.Stam
tos mil <lúlurcsi p abrangem os ~~tõ- verão .cooperar na elahornção, com falta voluntária .déllses peritos, agen- para os Bervldores CIvis do }lllJS•.
:rriJ do ôesen'101vimento econômico oase' noS' pedidos apresenta.dos pelo res. ou funcionários. a) o~ auxfIl~lJ de .subslstêncla I0'?lll
1'CíMna)' 'lfO~am.ição e plnnejamen- Governo e aprovados pelos Organis- dos pentos serllC pagos pelos Orgams.
10 eennc'll:l;1'1l t.~elnamento de 'De.~t;anl mos; ele progr.ama~ de operat:ôes de Al:tlgO II mos. máS o Govêrno contribuirá llll-
t,lcnico p. nc1tninistrativo administn-, mútua convenlêncillo para a. reaJlza- Co,operação do Govér7lo' Relatilla ~d ra. tais auxil10s de subsistência. local
cii.o núblicn, blane.iamentn' e progrfl-' ção de alJvldades de assistênota têc- Assistência TêC1llca com uma. importância a ser calculada
T';1r.úq 3!nkoln. mOllução a.,"To'Oecnn- nica. , , pelo Preslqente Executiva da Juuta.
1"[1. ne:;ca, hidroIQQ;ia. levontam,mtl' A assistência técnica será '1r;o,.tada .. 1: O GovêrnO ~nvjdará todos os es- de .i\ssistênclaTécnica. de acôrdo com
(1(1 rEcurSO" \Hl I',uro lo llt.i1l7.nciío o'olcí- e recebidll. de conformidade com 'as forças a seu alcance a fim de isse- as resolu~ões e decisõeS' 'PertinenteS,
fic" ,d;> pner~hl n,fi'lhi"u feahil!tar;i'io resoluções e decisões das asstmíllélas, gurar _li utilização eflca3 dá assistên- do Comitê 'de Assístência Técnica. e
1!rOfJ~.slOnnl., cnlll.ro\e _da lJolult;ao ds conferências e oufros árgãos ;i(,-'3. 01'- cia técnica. prestada e, .em particular. outros 6rgãos dirigentes do Programa.'
ngu"-. e do lir. rclu:"\<:"o, etc. . ganÍljmos; a assistência téciliCâ, ])res- c:oncorda em aplicar. da nlaneira Ampliado de Assistência Técnica; i
5". ~~) ,que re.speltn às facilldaóe-". tnda no' quadro do Programa .Amplia- mais ampla possivet. as disposições !lI antes do lnfcio de' cada ana. ou
]JP';'leJ:(lOS P. mlllnidades a sp;rem con- da de Assistência. Técnica p:r;. o De- que constam~ do Anexo 1: da ResQln- de um periodo'de meses mutuamente
epdJdn e nel0 Oov~rno brR<,lel,... aos} i t Ô • - 222 A (IX) d C lh E Ô
OCUR, f\lndos hlweres. funplonãrit)s ~ senvo v men o' Eeon mico dog .Pll.lSes çafl ~ . ,,' o ~nse ~ con - acordado, o Govêrno adiantará. sôbre '
perito, tios OI'!!sni5U10S\ iuterml-Cll)- Subdesenvolvidos..será., em J?~rtlc\11ar,. mIco. e SOCI~1 das; ]Ilnçoys Umdas, sob o monfa.nte tomI, d~ sua contribuição,
n9is o ore<pnte Acórrlo 11m.i~a-s~ ao prestada. e ::eceblda ~e. a.cordo. :om (g" ep1gr\"f~ !'a~~CIPaçll.O dos Gover- uma.. 1mporu.ncia. a ser lletenn1nll.th\
1:1. estnhelecido 1Jels. Convrnclto .ilh,.e as.Observnçoes e PrmClplOs Ba,lc~ no; Solrcltantes . . pelo 'Presidente- Executivo da. JU11M
PrivIlégios e Imunidades das· Na<::õps estabelecidos no Anexo I da Resoluçao -. O GOverno e os O~gal1lsmos i~- de Assisl.êncla. Técnicà. nos t&m1O,Ii

. Unidas. ratificada pelo B~asll. a. 11 de 22 . a (IX) do Conselho· Econômico teres.sa~os consultar-se-ao a res~elto das decisõl!!I e resoluçiíes. mencione.-
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das Nações Unidas pára n Êduc ~ o zação das Nações U1lidas para a no, ou por interlI\tdlo déste. serão b) as despesas com O transporte e
v. Ciência_ e n Cultura, l!o ,Ol'ganrz'aa"çlta_O

o
' . A1..'n;ent.a"ão 11 a. Ayricultr.a, a,' ,or- selecionados. pelos, Organismos em. subslst~cia dos pél'ltos durante sua.

d A . .tu, ~ ~ d consulta com o 'Govê '-" viagem de ida.até o ,ponto de ingre!l~e vlaçao Civil In'-rnaclonal a O)' gal'l"açaO das Naeoes Um as para, .' ruo, e serno rc,-
. - "" -' - - li - ponsávels perante os O 1 mo l'n so no país, e de, ..lIOltlt, a partir dêssegalllçao Mundial da Saúde, ~ Ulliiío a. Eauoação, a. Ciência.e a~.Cu u,r~J rgan s s -

Internaclona,l "de .'I'elecomUI"caço-es a a Orgul!ização de Aviaçao CIVIl teressados;.' . ponto; .
O I " . r b) dI>' P h d :! - " c) o custo de quaisquer..viagens fo-r!?an.zação Meteorológica MundiaÍ a Internacional, a Organização n 'm- no esem en o e .'"'las unçoe~,
.Ag~n<:ta InI.cJ'11aclonal de Energia. dial de SalÍde, a, União. Intemacio:: os peritos atunríio em 'estrelta'-consul- l'lI do pals;

f~t.omlca e a~ União Postal Universal; lnal de Telecomunicações, a ·Orga- ta com o Govêrno. e com as pessoas à) o seguro dos. J:)eritos;
, I:maão aos 29 dla~. do mês de dezem-' lIiZllÇáQ, Meteorológica Mundial. a ou órgãos por êste designados parà e) a aqU1sição e o transporte, até a
blo de 1964, no RIO de Janeiro. Gua- Orgunizdção mtemacional de E1!e~~ tal fim, devendo cumprir as Instl'u- ,ponto de ingresso no pais e a partir
~1aonara~dPor mml e pelo Represenmn_, gl·a.Ato'7nica, e a União .Posta UIU- ções do Q'ovêrno sempre que estejam do ponto de, salda do mesmo, de to-
...e c'., e"lt< d J .. de a"o-rdo ~ m a. n t a. d .S do equipamento' ou m~teriali fomeci-. ""; ,= ~" a. !ffi"'"' de ·Assistênoia. versal. u uO a urez e su~ ~
.. eCl~.ea e Dll etor tios Progrnmas' do ' . ~ , . funcões' e 'a assistência. I' 'Ser presta- do pelos Organismos; ,
FnmJo Especlal ela 'ONU rio Brpsi! O Govéruo dos Estados UOldos cio da e' 5egundo' a que fôr mutuamente f) quaisquer outras despesas, '1pro-
ClT' .na:ne ehs Nações Unidas iedas Brasil (doravante denominado "o ~o. acordado entre o Govêrno e os 01'- vadas pelos Organismos interessados,
AgenCIas, Especializadas acima. reln- vêrno") e a Organização das Nn.çoes 'ganlsmos interessados;' . realizadas fora dQ pais. .
~'-Íonadas. ' Unidas.' a Organizaçáo Internacional c) no desempenho de sua atividade 2. Oj; Organismos Interessados co-

a \Jl'esenfe ~córdo 'Básico 'desti- do Trabalho, a Organl~ação d::s Na- de assossoramento, os peritos 'deve- brirão, em moeda local do pais, ali
na·se a 5ubsIJül1r o Acõrdo firmado ções Unidas para a Abmentaçao e a rão envidar todos os esforços no sen- despesas que' não iorem pagáveis VII­
éntre o Brasil e as Nações Unidas, a Agric.ultura. fi- OrglllllzaçáC, das ~a- tido de lnstrüir o pessoal técnico que lo Govêrno, nos têl'mos do Artigo l"V,
11 .de sei en10ro de 1952. e promlllga- ções Unidas para a Educa.çao, ~ Ci- com êles· vier a trabalhar, por indi- pará~rnfos 1 ei, dêste Acârdo.
~o pelo Decreto n'1 41. 650, de' 1q de encia e a Cultura. a Organlzaçao.éde cação do Governo, acêrca de seus mé- Artigo IV
Jllllbo ele, 1957. que',reguia, até o ))I'e- Aviação Civil Intermu;ional. a Orga-todos, técnicas e práticas proflsslo-
smll", a assistência lécitlca !ll'estnda nizaçáa Mundial de Saúde, a, União nais,.e sôbre os principias em qlle'os Obrigações Administrativas
pela ONU no Brasil. dentro do~ qua- Internaclonlil de Telecomunicações, a: mesmos se baseiam. . e Financeiras dCT Governo
dros do Prol1'ram:> RegUlar e' do pro- Organização Meteorológica Mundlal,.a Ii'..os brganlsmos conservarão li. 1. O G~&n~ contribuirá 1>11;8, "as .
g,:allli' A'!!1pIlntlo. d~,Asslsfência .Téc· Agência Internaciona~ de E.ner!"lA. prop':1ed,ade de quals'!u!'r equipamen- despesas .de assistência técnica. custe.:
m~ pam o Desenvolvimento Ecr,mll- Atômica e a União. :Postal"UmVel&al tos tecn.lcos ou :materIaIS que virem alandO, ou fomecend'o'd'''etamente, as
nuca dos Palse. Subdesenvolvidos do t d dá Orga- f té tiaqual 11.0."8.0 pais é um dos gl'al'ld~.S ',(dOraVan e cnomll1ll S os ornecel, ,a menos qll~ ou a que a selluintes facilidades e serviços' I
b llismos"),.· membros da Junta de. As- propriedade possa fiel' trllnsferida, . • , '
.,cnefiClarlOfi., . . sistênaia Técntca; . ' nas condições e têrmos mutuamel1te a) serviços locais de pessoal técnloo
.., o A~õl"[lo Básico ara fIrmndo vem d J d d d d t G· d . , tr t· I .J'egula,: flS' l'eJnções entre o' Biasil e Animados do' ese o e ar e:re· acor a os en re o overno e os 01'- e a mUllS a 1VO,· nclUSlve o nece.ll-
as Agencias Espeeializadas da dNTJ cução às resoluções, e decisões l'efe- ganíSmos interessados. slÍrio auxilia local de secretaria, de

. q?e e"YCl!tnm os proietos'de Assistên~ rentes- à assistência técnic!\" 'l'.os OrlSa- ,6. O Govérno ter,á 'a -/'eu cargo a intérpretes-tradutores e serviços cor­
c'a T~l1lca e das Nnções Unidas e nislrtos, que 'visam a promover O, pro- ,tramitáção de tôdas as' r.eclamações relatos; !
au~ naa eram parte do ~Acôrdo do gresso econônilco El social e b reseu- que possam vjr a ser feHas por ter- b) . as dependências pam escrit6J'ios
1952. " . volvimelito dos povos; " celros contra. os Organismos e seuS e out1'OS locais necessários;
,,_ O interêsse, e vulto"~~a coopera- . - .. ' -, t "'d . I' peritos, agentes ou :LunclonárioS' e,) , tõ ' t ' .•

'çan podem. ser avaliados ao aprEl'-ia- 1!'I.rmara~, 9 ;presen c .ACOI o, .,n- Isentará de prejuÍZO éstes Organis- ,c eqU1pam~ s e, ~a eflalS produ-
rc;n-se os projetos do Progr,ama, Am: bUldo~ do esp'nto de armstosa coope-;- mos e seus peritos, agentes ou' funcio- .rodos no pais, . '
pl1ado.. Que estArlio em execução na ração. 'hárJos' no caso' de qunisll.ue~ reivlllcli- d) transpor~e! dentr~ do palS, de
~"asil no·biênlo 1965-196&, 1l:sszs pro~ " '~rtigo I ,cações ou obrigaçôes..r~ultantes- de pesso.al, ma.terla1S .e equ~pamentos p~•
.lelo& <tu, cotnnr..endem a, vinda dp PrestaçãQ de Assistência. Técniéa atividades efetuadas' nos, têrmos do ra fms oficiais, mciu51",e tra~pol te
'l1erjtos ela ONU nas-mais variadas \. presente Acôrdo, exceto Q.uando a Go- local;, " ,

,cspec\ulic1a(:1B;1. a concessão de bôlsas 0lt OrgaiJ.ísmos prestarão ao Gavêr- vêrno, o Presidente Executivo da Jun- c) c~rreto. e telrcomumcaçoes para
de e<tudo- a fécniclls braslleiros' ~' a no assistência' técnica,' condicionada. ã. ta de Assistência Técnicai e-'os Qrga- fina of1clais, .. . c • •
do't"fio ele e.c(uiuamento especializado existência dos fundos necessários. O nismos interessados cancordarem em j) serviços, e faéll.ld~des m.edicas
fi'm lIm vnlor total de ....•.......• : Gov&no e Q.s Orgánismos. ést!!' "gin- que tais reivindiC8ÇÓe5 ou obrigações para. o pessoa.l, da ~lStêncla ~n1ca,
'OSfJ1.:>>)Q.OOO.OO (um. milhão e duzen- do oOl'ljunta. ou sepnradr..lt..lnte, d~· provenham de' negllg,'lhltl&, grave ou .nas mesmas; condi\oes que: ~X1.Stam
tos mil <lúlurcsi p abrangem os ~~tõ- verão .cooperar na elahornção, com falta voluntária .déllses peritos, agen- para os Bervldores CIvis do }lllJS•.
:rriJ do ôesen'101vimento econômico oase' noS' pedidos apresenta.dos pelo res. ou funcionários. a) o~ auxfIl~lJ de .subslstêncla I0'?lll
1'CíMna)' 'lfO~am.ição e plnnejamen- Governo e aprovados pelos Organis- dos pentos serllC pagos pelos Orgams.
10 eennc'll:l;1'1l t.~elnamento de 'De.~t;anl mos; ele progr.ama~ de operat:ôes de Al:tlgO II mos. máS o Govêrno contribuirá llll-
t,lcnico p. nc1tninistrativo administn-, mútua convenlêncillo para a. reaJlza- Co,operação do Govér7lo' Relatilla ~d ra. tais auxil10s de subsistência. local
cii.o núblicn, blane.iamentn' e progrfl-' ção de alJvldades de assistênota têc- Assistência TêC1llca com uma. importância a ser calculada
T';1r.úq 3!nkoln. mOllução a.,"To'Oecnn- nica. , , pelo Preslqente Executiva da Juuta.
1"[1. ne:;ca, hidroIQQ;ia. levontam,mtl' A assistência técnica será '1r;o,.tada .. 1: O GovêrnO ~nvjdará todos os es- de .i\ssistênclaTécnica. de acôrdo com
(1(1 rEcurSO" \Hl I',uro lo llt.i1l7.nciío o'olcí- e recebidll. de conformidade com 'as forças a seu alcance a fim de isse- as resolu~ões e decisõeS' 'PertinenteS,
fic" ,d;> pner~hl n,fi'lhi"u feahil!tar;i'io resoluções e decisões das asstmíllélas, gurar _li utilização eflca3 dá assistên- do Comitê 'de Assístência Técnica. e
1!rOfJ~.slOnnl., cnlll.ro\e _da lJolult;ao ds conferências e oufros árgãos ;i(,-'3. 01'- cia técnica. prestada e, .em particular. outros 6rgãos dirigentes do Programa.'
ngu"-. e do lir. rclu:"\<:"o, etc. . ganÍljmos; a assistência téciliCâ, ])res- c:oncorda em aplicar. da nlaneira Ampliado de Assistência Técnica; i
5". ~~) ,que re.speltn às facilldaóe-". tnda no' quadro do Programa .Amplia- mais ampla possivet. as disposições !lI antes do lnfcio de' cada ana. ou
]JP';'leJ:(lOS P. mlllnidades a sp;rem con- da de Assistência. Técnica p:r;. o De- que constam~ do Anexo 1: da ResQln- de um periodo'de meses mutuamente
epdJdn e nel0 Oov~rno brR<,lel,... aos} i t Ô • - 222 A (IX) d C lh E Ô
OCUR, f\lndos hlweres. funplonãrit)s ~ senvo v men o' Eeon mico dog .Pll.lSes çafl ~ . ,,' o ~nse ~ con - acordado, o Govêrno adiantará. sôbre '
perito, tios OI'!!sni5U10S\ iuterml-Cll)- Subdesenvolvidos..será., em J?~rtlc\11ar,. mIco. e SOCI~1 das; ]Ilnçoys Umdas, sob o monfa.nte tomI, d~ sua contribuição,
n9is o ore<pnte Acórrlo 11m.i~a-s~ ao prestada. e ::eceblda ~e. a.cordo. :om (g" ep1gr\"f~ !'a~~CIPaçll.O dos Gover- uma.. 1mporu.ncia. a ser lletenn1nll.th\
1:1. estnhelecido 1Jels. Convrnclto .ilh,.e as.Observnçoes e PrmClplOs Ba,lc~ no; Solrcltantes . . pelo 'Presidente- Executivo da. JU11M
PrivIlégios e Imunidades das· Na<::õps estabelecidos no Anexo I da Resoluçao -. O GOverno e os O~gal1lsmos i~- de Assisl.êncla. Técnicà. nos t&m1O,Ii

. Unidas. ratificada pelo B~asll. a. 11 de 22 . a (IX) do Conselho· Econômico teres.sa~os consultar-se-ao a res~elto das decisõl!!I e resoluçiíes. mencione.-
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